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Requer a criação, no âmbito da 
Comissão de Turismo, da 
Subcomissão Permanente do 
Agroturismo e Turismo Rural.” 
  

 
 

Senhor Presidente, 

 

 

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos dos art. 29, inciso I do 

Regimento Interno da Câmara dos Deputados e ouvido o Plenário desta 

respeitável Comissão, a constituição da Subcomissão Permanente de 

Agroturismo e Turismo Rural. 

 

JUSTIFICATIVA 

Compreendendo o papel técnico-legislativo desta egrégia 

Comissão enquanto a instância responsável pela observação das prerrogativas 

legislativas referentes à exploração das atividades e dos serviços turísticos, 

propomos a esta Comissão a criação de uma subcomissão para se debruçar 

sobre as questões atinentes ao Agroturismo e ao Turismo Rural. 

Entendemos que estas áreas de turismo, que integram a 

produção rural, ligada a um saber e um modo de produção fortemente 

ancorado nas tradições, possuem grande potencial para expansão. Este 

entendimento advém da observação de que o Agroturismo e o Turismo Rural 

reforçam a criação de vínculos entre o Brasil urbano e o Brasil rural, realizando 

um trabalho de reconexão destes dois mundos. Permitindo que o urbano tome 



conhecimento de como são as técnicas, como é a rotina e quais são os 

produtos que se tornam disponíveis a partir de uma prática que chega aos 

nossos tempos por meio de tradição, muitas vezes orais e que são 

desconhecidas por muitos. 

Por outro lado, o do produtor rural, mostrar seus conhecimentos é 

uma forma de melhorar sua qualidade de vida, primeiramente por agregar 

aquela renda do turismo à sua renda, segundo ao permitir que aquele saber, de 

trabalhar a terra e produzir produtos diferenciados, seja mostrado para além da 

localidade. 

Percebidas as oportunidades referidas acima, entendemos que o 

Agroturismo e o Turismo rural, por suas particularidades, necessitam de um 

olhar mais especializado, a fim de permitir que as características exclusivas 

destes setores possam ser olhadas em especial. 

Ciente da atenção dos pares ao pleito acima mostrado, conto com 

o auxílio dos colegas para a aprovação do Requerimento. 

  

Sala das Comissões,           de abril de 2017. 
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